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DECRETO Nº 011 DE 08 DE ABRIL DE 2022.
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO,
DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DA
FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO DE
GRANITO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
João Bosco Lacerda de Alencar, Prefeito do Município de
Granito, Estado de Pernambuco, no uso das suas atribuições
legais e constitucionais conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Granito,
 
CONSIDERANDOo feriado nacional da Sexta-feira da Paixão
de Cristo, de acordo com a Lei N° 9.093/95, que ocorre antes
do domingo de páscoa;
 
CONSIDERANDO a religiosidade e cultura do nosso povo,
que nessa data celebram o início do tríduo pascal, tendo início
na quinta-feira santa e finalizando no domingo de Páscoa, onde
se comemora a ressurreição de Jesus Cristo;
 
DECRETA:
 
Art. 1º- Fica decretado ponto facultativo para todas as
instituições públicas da administração direta e indireta
jurisdicionada no Município de Granito-PE, na quinta-feira, dia
14/04/2022, em virtude do Feriado da Sexta-Feira da Paixão
que recai no dia 15/04/2022.
 
§ 1° - Os serviços essenciais funcionarão normalmente, não
sendo atingidos pelo presente Decreto.
 
Art. 2º- Fica antecipada a feira livre do dia 14 de abril de 2022
para o dia 13 de abril de 2022.
 
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Granito-PE, 08 de abril de 2022.
 
JOÃO BOSCO LACERDA DE ALENCAR
Prefeito Municipal de Granito-PE
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